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1. Para solicitar o Licenciamento junto aos órgãos estaduais e municipais, o usuário deve acessar o Portal 

de Serviços da Junta Comercial do Acre no endereço eletrônico https://integrar.ac.gov.br/Portal e 

seguir os passos abaixo:  

Observação: Para o tipo jurídico Microempreendedor Individual – MEI a viabilidade está dispensada 

conforme a resolução Nº 59 do CGSIM. Sendo assim, o usuário deverá ir para o item 3 deste manual. 

 

 

 
2. Após selecionar “Viabilidade de Legado”, o usuário deve seguir com os procedimentos normalmente 

e aguardar que ela seja deferida pela Prefeitura do município de endereço do estabelecimento. 

Observação: A viabilidade, seja ela de qualquer tipo, tem validade de 90 dias corridos após a data do seu 

DEFERIMENTO. Sendo assim, se o usuário tiver solicitado uma viabilidade de Inscrição de primeiro 

estabelecimento (Matriz) ou Inscrição dos demais estabelecimentos (Filial) NÃO há necessidade de 

solicitar uma viabilidade de legado, a menos que tenha transcorrido esse período de 90 dias corridos 

da data de deferimento da primeira viabilidade.  
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3. Após o deferimento da Viabilidade de Legado o usuário deve seguir para a opção “Inscrições 

Tributárias e Licenciamento”, conforme imagem abaixo: 
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Observação: Somente o Sócio, Sócio Administrador ou um Representante Legal cadastrado poderá solicitar 

o licenciamento. 

4. Após clicar em “Iniciar Licenciamento” o usuário deverá responder, caso haja, a todas as perguntas 

elaboradas pelos órgãos de Licenciamento Estaduais e Municipais. Após esse procedimento, todos os 

órgãos receberão a solicitação pertinente ao que lhe cabe. 

5. Existem situações em que os órgãos de licenciamento, tanto estaduais quanto municipais, podem 

adicionar exigências no processo de licenciamento para que os usuários as cumpram. Neste caso, para 

responder a uma exigência é necessário que o usuário siga os passos abaixo: 
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